
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Abel Rodrigues Arantes, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 133
do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do
poder executivo municipal a criação de uma
Escola de Bombeiros Mirins em parceria com o
Governo e a Policia Militar do Estado de São
Paulo.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
CONSIDERANDO que os acidentes causam prejuízos materiais, para a saúde e até mesmo perda de
vidas;
 
 
 
CONSIDERANDO o inestimável benefício de ensinar as pessoas, o mais cedo possível, como evitar
acidentes e como agir no caso destes ocorrerem;
 
 
 
CONSIDERANDO a conceituada experiência do Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Estado de São
Paulo no treinamento de Bombeiros Mirins.
 
 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviada ao poder executivo.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 17 de fevereiro de 2022.

 
 
 

Abel Arantes - PL
 

Vereador
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